
Gabinete da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 4.304/2024.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, tendo em

vista o que consta nos autos do PROAD nº 202409000566671, remove,  ad referendum

do Órgão Especial, a partir de 07 de outubro do corrente ano, nos termos do art. 11º,

parágrafo  único,  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal  de  Justiça,  o  Desembargador

SILVÂNIO DIVINO ALVARENGA para a 10ª Câmara Cível desta Corte de Justiça.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA
Presidente
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Assinado digitalmente por: CARLOS ALBERTO FRANÇA, PRESIDENTE, em 04/10/2024 às 17:25.
Para validar este documento informe o código 942533948636 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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